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LEI Nº 5.860
De 26 de julho de 2002

  
Autoriza O Município à celebrar convênio
com a Câmara grasileira do Livro, visando
a implementação e um sistema de

o Sistema Municipal
compras de livros parao, durante à 2a Feira Nacional do
de Ensin
Livro deRibeirão Preto.

ARA

RAQUARA. E o PREFEITO DO MunICÍPIO DE

, ES S
tado de são Paulo, noexercício de suasatribuições legais, €

|, em sessão ordinária de 23

de acordo com o que aprovou à câmara municipa
de;julho de 2 002, promulga a seguintelei:

pelo Poder Executivo,
O Município,

a celebrar convênio
ficaautorizado

a im

al de Ensino,
á nos

Artigo 4º
Fe)

PresentadCo O pela Sec . Eretaria de Educação,

visando

unicip

o de um sistema de

plementaçã 22 Feira
m a cáamar .a Brasileira do Livro,

durante à

Co
Mpras de |ie livros para o Sistema M

gosto €meses de à

ÁCio
Seta, pai do Livro d oMbro de> e Ribeirao preto, q

002.

Artigo ae =

ara grasileira do
CaNváênjo o =

25.000 Pe repassará 3É E i 1 o e

“Mpra d (vinte e cinco mil reais), 148 ão exclusivam
sli a mm

ivros, por meio do sistema »cpeque-livro

parágrafo
retaria nicipal
pino, € oobjetivo e

aquisiçã de livros durante

feçbid,Ose die distribuídos pela 98
SeOlar

q. Sdosistibiote istema Municipal de
Ca :

s escolaresmunicipais pe
Cional d ELivro de Ribeirão Preto:

fgPStas do Artigo 3º” ;

repasse aoMunicípio: na forma da egistas
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Continuação da Lei nº 5.860 .. +++"

Lei one artigo 4º - As despesas com à execução desta

rara so — :do dotação própria consignada orçamentovigente.

entrará em vigor na data de

Artigo 5º- esta Lei

Sua publi

Publicacã is
licação, revogadas as disposições emcontrário.

RAQUARA, aos 26 (vinte € seis) dias

PREFEI ;TURA DO MUNICÍPIO DE ARA
dois).

do mães :de julho do ano de 2002 (dois mile

   
no 01/2002:Ar

Quiv;ad : )
a em livro próprio

inta-feirã»

Pub;icada no Jornal jocal


